
iimara Municipal de Andradas 
MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N°. 43 / 2021 

Andradas, 8 de marco de 2021. 

À Sua Excelência o senhor  

Regis Basso  Andrade 

Presidente da  Camara  de Andradas 

A Vereadora que se subscreve solicita a Vossa Excelência que se oficie a Sra. Chefe 
do Executivo Municipal, indicando a mesma, que seja vista a possibilidade de readequar o 
funcionamento do Posto de Saúde existente no Bairro do  Oleo,  os moradores solicitam de 
acordo  corn  as necessidades, que seja desta forma o atendimento: 

„ Realização de coleta de sangue uma vez por semana 

. Médico Ginecologista uma vez por semana 

. Manter Clinico Geral 

. Reestruturar as condições da Farmácia de modo que não falte os medicamentos pelo 
setor oferecidos 

. Horário de funcionamento aberto das 09:00hs as 17:00hs 

. Consultas, exames e curativos 

. Após as 16:00hs ter plantonista para emergência até as 22:00hs com ambulância para 
remoção 

. Habilitar o funcionamento da intemet 

. Consultório Odontológico, com aumento das especialidades trazendo as oferecidas 
pela Saúde Bucal, não havendo assim a necessidade de deslocamento até a cidade. 

Os moradores também elogiam a estrutura que o Projeto do Posto possui. 

Atenciosamente, 

f•a-Q, 
Rozilda de Campos Cm‘ct-ir—jr 

Vereador 
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